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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
SANTA RITA DO PARDO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES 

INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO 

N.° 'Ú L. 4 
l /2026 

Indicamos à mesa, na forma Regimental, que seja encaminhado expediente com mensagem e cópia ao 
Exmo. Sr. Lucio Roberto Calixto Costa, Prefeito Municipal, no sentido de VIABILIZAR A REALIZAÇÃO DE 
ESTUDOS TÉCNICOS VISANDO À REORDENAÇÃO VIÁRIA DO TRÁFEGO NA RUA PADRE TADEU 
KOLODZIEJZYK, COM A IMPLANTAÇÃO DE SENTIDO ÚNICO (CONTRAMÃO) EM CONFORMIDADE COM O 
PADRÃO JÁ ADOTADO NAS QUADRAS COMPREENDIDAS ENTRE AS RUAS AVENIDA JULIÃO DE LIMA 
MAIA E A AVENIDA DEPUTADO JÚLIO CESAR PAULINO MATA, ESPECIALMENTE NO TRECHO QUE
ESTENDE ATÉ AS PROXIMIDADES DA ESCOLA
ESTADUAL. 

JUSTIFICATIVA N 
M 

A presente indicação tem por finalidade promover a reordenação do tráfego na Rua Padre Tadeu ó 
Kolodziejzyk, visando a ampliação do trecho já existente de sentido único (contramão) até o final da via; N 
especialmente nas proximidades da Escola Estadual José Ferreira Lima. w 

Tal medida se faz necessária em razão do intenso fluxo de veículos no local, destacando-se, sobretudo, o 
tráfego recorrente de ônibus escolares que realizam o transporte de alunos da referida unidade de ensino. A 
circulação desses veículos de grande porte, somada ao trânsito de veículos particulares, tem gerado dificuldades 0 
de manobra, riscos á segurança viária e potenciais pontos de conflito entre condutores e pedestres. 

Ademais, a via também registra aumento significativo no fluxo de pessoas e veículos em determinados dias e ó 
horários, em virtude da realização de missas e demais atividades religiosas na igreja católica situada nas 
imediações, o que contribui ainda mais para a sobrecarga do trânsito local. a 

Dessa forma, a implantação do sentido único em toda a extensão da rua proporcionará melhor organização ó 
do tráfego, maior fluidez na circulação dos veículos, redução de riscos de acidentes e mais segurança para ,, 
pedestres, especialmente estudantes e fiéis que frequentam a região. 

Assim, diante do exposto, justifica-se plenamente a presente indicação, como medida de interesse público e á 
de promoção da segurança e mobilidade urbana. o 

Sala das Sessões Antônio Arcanjo dos Santos Júnior, 20 de março de 2026 

Luiz Carlos do Prado Rodrigues 
Vereador - Podemos 
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